
INDICAÇÃO Nº 
3492
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a modificação do cálculo de repasse da verba quadrimestral repassada pela Secretaria da Educação para as escolas estaduais com a finalidade da manutenção do equipamento escolar.   

JUSTIFICATIVA

A verba da Despesa Miúda de Pronto Pagamento (DMPP) é destinada pelas escolas da rede estadual para o pagamento de pequenos serviços, como compra de produtos de limpeza e material de consumo.

Também pode ser gasto no pagamento de postagem de cartas e xerox de provas aplicadas pelos professores em sala de aula.

Para definição da verba a ser repassada, a Secretaria de Estado da Educação leva em consideração o número de alunos matriculados na unidade escolar. 

Como o atual valor é de R$ 1,80, uma escola com mil alunos recebe, mensalmente, a quantia de R$ 1.800,00. 

No entanto, em razão da elevação dos gastos escolares, conseqüência do aumento de preços dos materiais e serviços, há a necessidade de reajuste do valor per capita da verba.

Uma das propostas é a correção para R$ 2,50, soma que garantiria a cobertura dessas despesas cotidianas da escola.

A correção beneficiará 5.420 escolas e 4,7 milhões da rede estadual de ensino, assegurando o bom funcionamento das unidades.   

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que seja atendida esta justa reivindicação de diretores e professores.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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